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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
CONTRATAÇÃO DIRETA - SERVIÇOS 

Art. 75, II da Lei 14.133/21 
 

Proad 1448/2025 
 

1. DO OBJETO: 

1.1. Contratação de serviços de seguro automotivo, na modalidade frota, por intermédio de Companhia 
Seguradora ou Corretora de Seguros para assegurar a frota de veículos automotivos do Tribunal, nos termos 
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Grupo Catser Veículo 
Qtde 

Veícu-
los 

Ano /  
modelo 

Valor  
Unitário 

Valor  
Total 

1 

Ú
ni

co
 

30
12

7 

Renault Duster Oroch Outsider 1.3  2 2022/2023  R$ 1.239,45  R$ 2.478,90 

2 Fiat Toro Freedom 2.0 4x4 Diesel 2 2022/2022  R$ 2.901,40  R$ 5.802,80 

3 Peugeot 2008 Allure 1 2018/2018  R$ 1.287,61  R$ 1.287,61 
4 GM S10 LT 2.8 TDI CD Diesel 1 2013/2013  R$ 3.082,05  R$ 3.082,05 
5 VW Space Fox 1.6 Trend 3 2014/2014  R$ 1.155,17  R$ 3.465,51 

6 Mitsubishi L200 Triton 1 2015/2016  R$ 3.722,76  R$ 3.722,76 

7 Renaul Duster Oroch, Automático 1 2018/2018  R$ 1.153,57  R$ 1.153,57 

8 Renault Fluence 2.0, Automático  1 2017/2018  R$ 1.619,80  R$ 1.619,80 

9 Toyota Corolla Altis Prem. Hybrid 2 2023/2023  R$ 3.745,13  R$ 7.490,26 
10 VW Virtus TSI 1.0 Flex 12 Valv. 4 portas AT 2 2024/2025  R$ 2.007,28  R$ 4.014,56 
11 C3 AirCross 7 Feel Pack Turbo 200 AT 2 2024/2025  R$ 1.631,54  R$ 3.263,08 

Total 18 - - R$ 37.380,90 

1.2. O serviço objeto desta contratação é classificado como serviço comum, conforme inciso XIII do art. 
6° da Lei nº 14.133/2021, por possuir padrão de desempenho e qualidade para sua execução que podem ser 
definidos objetivamente neste Termo de Referência através de especificações usuais no mercado. 

1.3. O contrato terá a vigência de 1 (um) ano, contado da publicação no Portal Nacional de Compras 
Públicas – PNCP, prorrogável, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei Federal nº. 14.133/2021. Saliente-se que este prazo de duração do contrato é o que melhor se 
adequa à natureza contínua do serviço que se pretende contratar. 

1.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   
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c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

1.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

1.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

1.8. Quanto à natureza, conforme inciso XV do art. 6° da Lei nº 14.133/2021, e ainda, levando em conta 
os sucessivos contratos realizados ao longo dos anos, podemos classificar o objeto desta contratação como 
serviços contínuos, principalmente pela sua essencialidade, que tem por objetivo atender à necessidade da 
Administração de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o 
funcionamento das atividades finalísticas do Tribunal, de modo que sua interrupção pode comprometer a 
segurança e o bem-estar dos usuários da frota. 

1.9. A ausência de cobertura securitária para a frota oficial pode comprometer a continuidade das 
atividades institucionais, impactando o deslocamento de magistrados e servidores para o exercício de suas 
funções, bem como a prestação dos serviços administrativos e jurisdicionais. A falta dessa proteção pode 
resultar em riscos operacionais e prejuízos ao patrimônio público. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

2.1.1 A contratação visa atender à necessidade do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região quanto à 
restituição financeira por danos causados aos veículos do Tribunal, em decorrência de incêndio, colisão, 
roubo, furto, acidentes durante transporte de veículos por meio apropriado, atos danosos praticados por 
terceiros (conforme Circular SUSEP n° 306/2005), fenômenos naturais, queda acidental de qualquer objeto 
ou agente externo sobre o veículo, além de garantir assistência 24 horas para os respectivos veículos e seus 
ocupantes em todo o território nacional. 

2.1.2 O seguro de frota automotiva pela Administração Pública tem por finalidade o resguardo do patrimô-
nio público, que, numa perspectiva subjetiva, é formado pelos bens pertencentes às pessoas jurídicas de 
direito público interno. Visa garantir a proteção do interesse do órgão em relação aos veículos contra os 
resultados negativos da ocorrência de um furto ou de um acidente que avarie o bem, além de zelar pelo 
patrimônio público, conforme preconizado pelo princípio constitucional da eficiência.  

2.1.3 Além disso, o seguro visa garantir a economicidade dos recursos por meio da racionalização na aqui-
sição e utilização de todos os bens, materiais e serviços, além de ressarcir, em curto prazo, os altos custos 
de reparo de veículos envolvidos em acidentes, roubos, furtos, colisões e outros, assim como o valor de 
mercado destes veículos nos casos de sinistro que implique perda total.  

2.1.4 A frota automotiva do TRT da 19ª é composta por 21 veículos, sendo que 6 se encontram em processo 
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de desfazimento e, destes, 3 estão sem condições de usabilidade, restando 18 veículos em uso, que neces-
sitam estar assegurados.  

2.1.5 A contratação atualmente em vigor abrange esses 18 veículos e assegura a frota oficial até às 24h do 
dia 19/05/2025, conforme consta da apólice n. 01.31.0130905.000000, que descreve o seguro, cujo acom-
panhamento se dá no PROAD n.º 7.935/2023.  

2.1.6 Ocorre que, apesar da possibilidade de prorrogação contratual prevista no Termo de Referência da-
quela contratação, a contratada manifestou desinteresse em renovar o contrato (Doc. 10). Assim, entende-
se necessária nova contratação de seguro total para a frota de veículos do Órgão, a fim de garantir a conti-
nuidade dos serviços relacionados ao transporte de servidores, colaboradores ou grupos de pessoas, bem 
como documentos internos e cargas, de forma a atender às necessidades do Tribunal Regional do Trabalho 
da 19ª Região. 

2.1.7 Desta forma, a solução perseguida trata da prestação de um serviço satisfatório que visa a manutenção 
da segurança e a preservação do patrimônio público, em atendimento ao interesse público, com vistas a 
manter a prestação da atividade finalística da instituição de forma íntegra, segura e eficaz. 

2.2 A proposta de contratação está alinhada ao Plano Estratégico do TRT-19 –PEI 19 2021-2026, no 
âmbito da perspectiva “Sociedade”, no objetivo estratégico “Promover o Trabalho decente e a sustentabili-
dade”, estando prevista no PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES – PAC/CPJ, sob o código 4303. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se descrita no item 6 dos Estudos Técnicos Prelimi-
nares (Doc. 25). 

3.2  Estimativa das Quantidades a serem contratadas: 

3.1.1 Será necessário seguro para cada um dos veículos que compõem a frota oficial do Tribunal, conforme 
listagem a seguir: 

 Veículo Placa Chassi 
Ano / 

modelo 
Valor 

de Mercado 

1 Renault Duster Oroch Outsider 1.3  SAI4150 93Y9SR5ZSPJ453697 2022/2023 100% da Tabela FIPE 

2 Renault Duster Oroch Outsider 1.3 SAI4I70 93Y9SR5ZSPJ453705 2022/2023 100% da Tabela FIPE 

3 Fiat Toro Freedom 2.0 4x4 Diesel SGN6J62 9882261RNNKE68229 2022/2022 100% da Tabela FIPE 

4 Fiat Toro Freedom 2.0 4x4 Diesel SGO0B10 9882261RNNKE68188 2022/2022 100% da Tabela FIPE 

5 Peugeot 2008 Allure QLJ4584 936CMNFNVJB045758 2018/2018 100% da Tabela FIPE 

6 GM S10 LT 2.8 TDI CD Diesel ORF0B41 9BG148EH0DC460402 2013/2013 100% da Tabela FIPE 

7 VW Space Fox 1.6 Trend ORE8117 8AWPB45Z2EA536790 2014/2014 100% da Tabela FIPE 

8 VW Space Fox 1.6 Trend ORE8107 8AWPB45ZXEA537153 2014/2014 100% da Tabela FIPE 

9 VW Space Fox 1.6 Trend ORE8147 8AWPB45Z6EA536923 2014/2014 100% da Tabela FIPE 

10 Mitsubishi L200 Triton QLC3268 93XLNKB8TGCF18993 2015/2016 100% da Tabela FIPE 

11 Renaul Duster Oroch, Automático QLG1053 93Y9SR3JAJJ287528 2018/2018 100% da Tabela FIPE 

12 Renault Fluence 2.0, Automático  QLJ6193 8A1LZV009JL056171 2017/2018 100% da Tabela FIPE 

13 Toyota Corolla Altis Prem. Hybrid SAJ8C15 9BRBY3BE0P4048198 2023/2023 100% da Tabela FIPE 

14 Toyota Corolla Altis Prem. Hybrid SAJ4B25 9BRBY3BE9P4049141 2023/2023 100% da Tabela FIPE 

15 VW Virtus TSI 1.0 Flex 12 Valv. 4 portas AT TNH9F68 9BWDH6BZ5SP013870 2024/2025 100% da Tabela FIPE 
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16 VW Virtus TSI 1.0 Flex 12 Valv. 4 portas AT TNI1E68 9BWDH6BZ8SP019159 2024/2025 100% da Tabela FIPE 

17 C3 AirCross 7 Feel Pack Turbo 200 AT TNI0J19 935CNFC51SB529134 2024/2025 100% da Tabela FIPE 

18 C3 AirCross 7 Feel Pack Turbo 200 AT TNI1E78 935CNFC51SB529554 2024/2025 100% da Tabela FIPE 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º XXIII, alínea “d” da Lei 14.133/2021)  

4.1 Sustentabilidade: 

4.1.1 Não há requisitos de sustentabilidade específicos na contratação de seguro para veículos, não impli-
cando a contratação em si em impacto ambiental direto significativo.  

4.2 Subcontratação: 

4.2.1 Não será permitida a subcontratação dos serviços objeto do presente instrumento. 

4.3 Vistoria: 

4.3.1 A empresa vencedora da licitação pode realizar vistoria dos veículos a serem segurados, os quais 
poderão ser localizados na sede do Tribunal Regional do Trabalho, situado na Av. Da Paz, n.º 2076, centro, 
Maceió-AL, durante o horário de expediente do órgão (de segunda a sexta, das 8:30 às 15:30h) 

4.3.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.3.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa compro-
vando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.3.4 Durante a vistoria, o representante da empresa será acompanhado por servidor designado para este 
fim. 

4.3.5 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo res-
ponsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

4.3.6 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das ins-
talações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 
contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.4 Garantia Contratual: 

4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pois, o pequeno valor do objeto não justifica a energia que seria necessária, tanto por parte da administração, 
quando por parte fornecedor, para instrumentalizar a indenização. 

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 Condições de execução: 

5.1.1 A apólice do seguro contratado deverá ter validade de um ano e início de vigência no dia imediata-
mente posterior ao da expiração da validade da apólice atualmente em vigor, ou seja, valerá a partir das 
0:00h do dia 20/05/2025, de maneira que a frota não fique sem cobertura de seguro em nenhum momento. 

5.1.2 O endereço eletrônico utilizado para as comunicações com a contratada será o constante na proposta 
fornecida. 

5.2 Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir:  
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5.2.1  A apólice de seguro a ser contratada deverá contemplar, no mínimo, cobertura contra sinistros, coli-
são, furtos, indenização inerente a danos materiais e morais, tanto próprio quanto de terceiro prejudicado, 
e ainda, cobertura para reparo de retrovisores, faróis, lanternas e vidros. 

5.2.2 A empresa contratada deverá seguir as regras e os critérios estabelecidos nas Circulares SUSEP N° 
639, de agosto de 2021 e N° 621, de fevereiro de 2021.  

5.2.3 A contratada deverá observar o Código de Conduta de Fornecedores de bens e serviços e a Resolução 
CNJ n. 400/2021, que dispõe sobre a política de sustentabilidade no Poder Judiciário. 

5.2.4 Seguro de Automóvel Convencional, sem exigibilidade de confirmação do perfil do condutor, em 
caso de acidente. 

5.2.5 Disponibilizar canal de comunicação para aviso de sinistro, disponível 24 horas por dia durante 7 dias 
por semana. 

5.2.6 Franquia considerada obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:  

5.2.6.1 A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusiva-
mente em função dos preços propostos (prêmio).  

5.2.6.2 Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices, não de-
vendo exceder o limite máximo de 3% (três por cento) do valor de mercado referenciado divulgado pela 
FIPE, no mês de assinatura do contrato, podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos e seus 
devidos bônus, franquias de valores menores.  

5.2.6.3 Os valores referentes às franquias dos veículos (casco e vidros) deverão considerar a modalidade 
“Franquia fixa Reduzida”.  

5.2.6.4 Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices.  

5.2.6.5 Considera-se franquia para vidros o somatório de valores referentes a serviços de substituição de: 
para-brisas, faróis, lanternas e retrovisores.  

5.2.6.6 Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago por este Regio-
nal, à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse à concessionária /oficina que 
promover o conserto do veículo 

5.2.6.6.1 O valor referente à franquia também poderá ser pago diretamente pelo Regional à prestadora 
do serviço de reparo, segundo critério de oportunidade e conveniência da administração, desde que haja a 
retenção e recolhimento dos respectivos tributos, nos termos da legislação tributária pertinente.  

5.2.6.7 A Contratada deverá encaminhar, juntamente com a apólice e o manual, relação atualizada das 
empresas credenciadas ou outro documento que comprove a parceria comercial existente entre as duas 
empresas, observando o prazo e as condições estipuladas no Termo de Referência. 

5.2.6.8 Não haverá cobrança de franquia em caso de indenização integral, indenização exclusiva a tercei-
ros ou danos causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão.  

5.3 Em caso de danos, roubo, furto qualificado ou incêndio que impliquem em perda total do veículo, a 
apólice deverá observar o Valor de Mercado integral (100%), conforme a tabela e IS – Importância Segu-
rada elaborada pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica –FIPE, referente ao mês de ocorrência do 
sinistro. 

5.3.1 Responsabilidade Civil Facultativa – RCF de: 
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5.3.1.1 Danos Materiais: R$ 300.000,00; 

5.3.1.2 Danos Corporais: R$ 200.000,00;  

5.3.1.3 Acidente Pessoal de Passageiro - APP (morte e invalidez): Morte: R$ 100.000,00; Invalidez 
R$ 100.000,00;  

5.4 A cobertura de pneus deve-se tão somente ao serviço de troca de pneu quando solicitado pelo agente 
responsável pelo veículo do Tribunal, inclusive no decorrer das 24 horas do dia, ou quando não for possível 
a troca, reboque do veículo até serviço de borracharia indicado pelo agente ou mesmo para as dependências 
do Tribunal ou de empresa executante de serviços contratada pelo TRT.  

5.5 A cobertura securitária abrangerá o ressarcimento em eventuais sinistros decorrentes de treinamentos 
na área de segurança para os veículos segurados.  

5.6 Prestar, durante o período de cobertura, assistência securitária de acordo com as normas vigentes 
estabelecidas pela SUSEP, sem qualquer ônus adicional para este Egrégio TRT da 19ª Região. 

5.7 Entregar a Apólice contendo todos os dados do Serviço contratado, em até 15 (quinze) dias a contar 
da emissão da nota de empenho. 

5.8 Em casos de emissão de 2ª. via, apólice por endosso ou para correção de dados, a contratada deverá 
dentro de 15 (quinze) dias a contar do recebimento do pedido expresso pela fiscalização do contrato, emitir 
nova apólice e entregar no endereço deste Tribunal.  

5.9 Garantir a prestação de Assistência 24 horas, para os veículos e seus ocupantes, em todo o território 
nacional, compreendendo, no mínimo, os seguintes serviços:  

5.9.1 GUINCHO – quando da necessidade de remoção para o local indicado pelo Contratante na cidade de 
Maceió, dentro do limite da área de jurisdição deste Egrégio TRT da 19ª Região, compreendido em todo o 
Estado de Alagoas, e deslocamento para oficina credenciada pelo fabricante do veículo, quando o mesmo 
se encontrar fora do Estado limitado a um raio de 600km; 

5.9.2  Fornecer transporte particular para os ocupantes do veículo sinistrado, sob pane e demais situações 
em que o(s) mesmo (s) não possa(m) se locomover.  

5.9.3 Remoção hospitalar para os ocupantes do veículo segurado, que venham a sofrer ferimentos em de-
corrência de acidente, mediante a liberação médica, para outro centro hospitalar adequado. A remoção se 
refere do hospital onde os primeiros socorros são realizados para outro centro hospitalar mais adequado. 
Atendimentos eventuais no local do sinistro serão realizados pelos serviços públicos de resgate.  

5.9.4 Custeio do translado de ida e volta, preferencialmente por via aérea, e hospedagem, para um familiar 
de cada ocupante do veículo sinistrado, que estiver hospitalizado fora da cidade de domicílio, por prazo 
superior a 02 (dois) dias e hospedagem do mesmo, até a liberação (alta médica) do acidentado. 

5.10 O atendimento emergencial, tais como guincho e assistência 24h deverá ser prestado de imediato ou 
em até 3 (três) horas quando ofertado na capital ou região metropolitana, e em até 5 (cinco) horas quando 
se der em áreas rurais ou remotas. 

5.11  Em caso de sinistro, a seguradora deverá realizar a vistoria em até 48 (quarenta e oito) horas após a 
comunicação da ocorrência pela contratante, devendo ainda autorizar ou recusar o conserto do veículo no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a vistoria. 

5.12 Os pagamentos das indenizações decorrentes de sinistros deverão ser efetivados em até 30 (trinta) 
dias corridos, contados da entrega da documentação exigida. 
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5.13 Na ocorrência de rescisão antecipada do contrato vigente, que implique na descontinuidade da cober-
tura do seguro, a administração poderá firmar contrato emergencial, com supedâneo no art. 75, VIII da Lei 
n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, até que seja firmado o novo contrato definitivo. 

5.14 Nas situações de substituição do prestador de serviços, por rescisão antecipada do contrato ou qual-
quer outro motivo que enseje a troca do prestador, a seguradora substituída deverá manter a cobertura de 
eventuais sinistros ocorridos até a data da rescisão contratual. 

6.  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2 A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração especialmente 
designados. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, suas funções serão desempenhadas por seus 
respectivos substitutos. 

6.3 A Administração poderá alterar a designação dos gestores e fiscais, quando conveniente, sendo con-
signado formalmente nos autos e comunicado à Contratada, sem necessidade de elaboração de termo adi-
tivo. 

6.4 O Gestor e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições previstas no Ato GP 
TRT19 nº. 103/2022, e tudo o mais que for necessário visando o adequado acompanhamento e fiscalização 
da execução contratual, devendo ainda providenciar as medidas necessárias às soluções de quaisquer con-
tratempos que porventura venham a ocorrer. 

6.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais deverão ser soli-
citadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das medidas que julgar convenientes. 

6.6 A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformi-
dade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

6.7 Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o recebimento da Nota fis-
cal/fatura e o registro do atesto no Portal do SIGEO – JT (Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e 
Financeira da Justiça do Trabalho) para fins de liquidação e pagamento. 

6.8 Representante da Contratada (Preposto): 

6.8.1 A Contratada designará formalmente um representante da empresa, no início da prestação dos servi-
ços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.8.2 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

6.9 Fiscalização: 

6.9.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.10 Fiscalização Técnica: 
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6.10.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, prestando apoio técnico e opera-
cional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas competências; 

6.10.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas aos aspectos técnicos da execução contratual, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.10.3 O fiscal técnico do contrato emitirá notificações à contratada, preferencialmente por e-mail institu-
cional juntado aos autos, com a devida comprovação de recebimento para a correção de rotinas ou de qual-
quer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

6.10.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que deman-
dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. 

6.10.5 O fiscal técnico do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências 
que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

6.10.6 O fiscal técnico do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as condi-
ções estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência 
das notas fiscais no SIGEO-JT, e das documentações exigidas para o pagamento; e, após o ateste, que 
certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação e recebimento defini-
tivo; 

6.10.7 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

6.10.8 O fiscal técnico do contrato auxiliará o gestor do contrato com as informações necessárias, na ela-
boração do relatório de acompanhamento da execução contratual; 

6.10.9 O fiscal técnico do contrato avaliará constantemente a qualidade da execução contratual, propondo 
sempre que cabíveis medidas que visem reduzir gastos e racionalizar os serviços; 

6.10.10 O fiscal técnico do contrato indicará nos autos do processo de contratação a necessidade de even-
tuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrente de glosas que porventura vie-
rem a ocorrer; 

6.10.11 O fiscal técnico do contrato sugerirá ao Gestor do Contrato a aplicação de penalidades ao contra-
tado quando verificado o descumprimento das obrigações assumidas, indicando as ocorrências de acordo 
com os termos estabelecidos no contrato. 

6.11 Fiscalização Administrativa: 

6.11.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra-
tada, examinará regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias, so-
licitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

6.11.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução de eventuais problemas, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.11.3 O fiscal administrativo do contrato comunicará à contratada, preferencialmente por e-mail institu-
cional juntado aos autos, com a devida comprovação de recebimento, eventuais irregularidades administra-
tivas na execução do contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 
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6.11.4 O fiscal administrativo do contrato auxiliará o gestor do contrato com as informações necessárias, 
na elaboração do relatório de acompanhamento da execução contratual; 

6.11.5 O fiscal administrativo do contrato acompanhará o empenho comunicando ao gestor do contrato, 
em tempo hábil, a informação acerca da necessidade de reforço, cancelamento ou inscrição de saldo de 
empenho à conta Restos a Pagar;  

6.11.6 O fiscal administrativo do contrato certificará a existência ou não de pendências em relação às obri-
gações contratuais de serviços continuados, quando do encerramento do contrato;  

6.11.7 O fiscal administrativo do contrato poderá sugerir ao gestor do contrato a aplicação de penalidades 
ao contratado quando verificado o descumprimento das obrigações administrativas, indicando as ocorrên-
cias de acordo com os termos estabelecidos no contrato. 

6.12 Gestor do Contrato: 

6.12.1 O Gestor, como representante designado pela Administração, terá a função de coordenar todas as 
atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial do contrato administrativo, assegu-
rando a conformidade com os termos e condições estabelecidos neste instrumento. 

6.12.2 Dentre as atribuições do Gestor se incluem: 

6.12.2.1 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à exe-
cução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

6.12.2.2 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de acompanhamento da execução contratual. 

6.12.2.3 Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenci-
amento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório de acompanhamento da 
execução contratual com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de aten-
dimento da finalidade da administração. 

6.12.2.4 Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justifi-
cado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Admi-
nistração. 

6.12.2.5 Consultar a contratada sobre seu interesse em continuar prestando o serviço no prazo mínimo de 
06 (seis) meses antes do término do contrato e, a qualquer momento, manifestar- se- á acerca da falta de 
interesse da administração na prorrogação, caso haja mudança na qualidade da prestação dos serviços que 
implique na necessidade de nova contratação. 

6.12.2.6 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pela Secretaria de Administração, conforme o caso. 

6.12.2.7 Enviar, após a liquidação da despesa, a nota fiscal e a documentação pertinente à Secretaria de 
Orçamento e Finanças para procedimentos de pagamento, observada a regularidade fiscal da contratada. 

7. CRITÉRIOS DE MENSURAÇÃO DO PAGAMENTO 

7.1 A avaliação da execução do objeto seguirá o disposto neste item. 
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7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem preju-
ízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1 Não produzir os resultados acordados; 

7.1.1.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 

7.1.1.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.1.2 Tendo em vista a natureza indenizatória e condicional do objeto contratual, sendo impossível mensu-
rar a qualidade da prestação do serviço com base em indicadores de desempenho prévios, já que o sinistro 
é um evento incerto, torna-se inviável o estabelecimento de critérios para a aferição objetiva da execução 
contratual para fins de pagamento. 

7.2 Do recebimento: 

7.2.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e admi-
nistrativo mediante relatório circunstanciado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo.  

7.2.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.2.3 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante rela-
tório circunstanciado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.2.4 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
relatório circunstanciado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.2.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato 
irá verificar se os serviços foram realizados em consonância com requisitos definidos no item 5 deste termo 
de referência, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.2.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.2.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.2.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.2.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento pro-
visório, pelo Gestor do contrato nomeado pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes proce-
dimentos: 

7.2.10 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais perti-
nentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 

7.2.11 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas;  
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7.2.12 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização; e 

7.2.13 Enviar a nota fiscal e documentação pertinente à Secretaria de Orçamento e Finanças para a forma-
lização dos procedimentos de pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.3 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento 

7.4 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsis-
tências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela se-
gurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.  DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO: 

8.1 Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis 
por igual, nos termos do art. 7º, § 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 77/2022. 

8.2 Para fins de liquidação, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal apresentada contempla os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) prazo de validade; 

b) data da emissão; 

c) dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou outra circunstância que impeça a liquidação da des-
pesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

8.4 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

8.5 O TRT deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilita-
ção exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indire-
tas. 

8.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do con-
tratante. 



Página 12 de23 

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
 

 

8.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comu-
nicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

8.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se de-
cida pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

8.10 O pagamento será efetuado pelo contratante, mediante crédito em conta corrente da contratada, por 
ordem bancária, em até 5 (cinco) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa nos termos 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

8.11 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que por ventura não tenha sido acordada no contrato.  

8.12 A Contratada obriga-se a realizar e manter atualizado o autocadastro no Sistema Integrado de Gestão 
Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho (SIGEO-JT), nos termos previstos no ATO GP TRT nº 
38, de 05 de maio de 2022. 

8.13 A empresa deverá anexar no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do 
Trabalho (SIGEO–JT) todos os documentos e notas fiscais para que o fiscal do contrato, após a juntada 
feita pela empresa, realize no sistema o atesto da nota fiscal e, por conseguinte, efetue a sua liquidação. 

8.14 A Contratada assumirá inteira responsabilidade pela veracidade, conformidade e eventuais correções 
das informações registradas no referido sistema, assumindo o ônus por quaisquer prejuízos decorrentes de 
erros ou falhas quanto aos dados e documentos informados, inclusive perante à Receita Federal do Brasil 
(RFB) e demais órgãos da Administração Pública. 

8.15 O TRT reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados os tributos e contribuições de que trata a 
Instrução Normativa SRF nº. 1.234, de 11 de janeiro de 2012 ou outra norma vigente à época da ocorrência 
do pagamento. 

8.16 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele re-
gime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de docu-
mento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.17 Considera–se para efeito de pagamento o dia da emissão da Ordem Bancária pelo Sistema Integrado 
de Administração e Finanças do Governo Federal – SIAFI. 

8.18 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: EM = I x N x VP 

Sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 
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I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438. 

I = (TX/100)/365. I = (6/100)/365 

Em que TX = taxa percentual anual no valor de 6%, capitalizada diariamente em regime de juros simples. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização do procedimento DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço, nos termos do art. 
75, II, da Lei 14.133/2021; 

9.2 O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global. 

9.3 Habilitação: 

9.3.1 Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos a: 

9.3.1.1 Habilitação jurídica: 

9.3.1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 

9.3.1.1.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou con-
trato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

9.3.1.1.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

9.3.1.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publi-
cada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.3.1.1.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pes-
soas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz. 

9.3.1.1.6 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso-
lidação respectiva. 

9.3.1.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

9.3.1.2.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Con-
junta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fa-
zenda Nacional. 

9.3.1.2.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
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9.3.1.2.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.3.1.2.4 Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

9.3.1.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.3.1.2.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto con-
tratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.1.3 Qualificação técnica: 

9.3.1.3.1 Declaração que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

9.3.1.3.2 Atestado de capacidade técnica que comprove aptidão para execução de serviços de complexi-
dade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado; 

9.3.1.3.3 A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) dizer respeito a contratos executados com as se-
guintes características mínimas: 

a) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano na prestação dos serviços, 
sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 
períodos serem ininterruptos. 

b) Será admitida, para fins de comprovação de experiência mínima de um ano na prestação dos 
serviços, a apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma 
concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 
5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

c) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 
documentos. 

9.3.1.3.4 Declaração que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

9.3.1.3.5 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável téc-
nico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

9.3.1.3.6 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 

9.3.1.3.7 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

9.3.1.3.8 Autorização da Superintendência de Seguros Privados (Susep), em plena validade, para operar 
no ramo de seguro automotivo. 
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9.3.1.4 Qualificação econômico-financeira: 

9.3.1.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

9.3.1.4.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

9.3.1.4.2.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIÁVEL A LONGO PRAZO 

          PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

LC = ___ATIVO CIRCULANTE____     

              PASSIVO CIRCULANTE 

 

SG = __________________ATIVO TOTAL__________________ 

         PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

9.3.1.4.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.3.1.4.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

9.3.1.4.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.   

9.3.1.4.5 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habili-
tação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação 

9.3.1.4.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 65, §1º). 

9.3.1.4.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante de-
claração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.3.1.5 Declarações complementares 

9.3.1.5.1 Declaração de que o licitante atende os requisitos de habilitação previstos em lei e neste instru-
mento. 

9.3.1.5.2 Declaração firmada pelo licitante de que não possui em seu quadro funcional menores de de-
zoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos catorze anos. 

9.3.1.5.3 Declaração de que o licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi-
ciência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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9.3.1.5.4 Declaração do licitante de que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhis-
tas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data da sua entrega da proposta 

9.3.1.5.5 Declaração de que não emprega e não empregará cônjuges, companheiros ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros, juízes e servidores ocupantes de cargos de 
direção e assessoramento vinculados ao TRT 19ª Região, na forma da resolução do Conselho Nacional da 
Justiça nº 09/2005.  

9.3.1.6 As declarações mencionadas nos subitens 9.3.1.5.1, 9.3.1.5.2, 9.3.1.5.3 e 9.3.1.5.4 serão preen-
chidas pelo licitante no momento do cadastramento da proposta no Sistema COMPRASGOV e, a Declara-
ção de inexistência de nepotismo será elaborada de acordo com o modelo definidos no Anexo II deste 
instrumento e apresentadas em conjunto com as documentações de habilitação. 

10. DA PROPOSTA 

10.1 A proposta, de acordo com o modelo do Anexo I deste Termo de referência, deverá ser digitada, 
redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente assinadas e/ou rubricadas 
em todas as folhas por quem de direito e deverá conter os seguintes elementos: 

a) indicar CNPJ, endereço, e-mail e telefone de contato; 

b) especificação do item com preço unitário e total expressos em moeda corrente nacional em 
algarismos e por extenso, relativo aos serviços a serem executados. Em caso de discordância entre 
o preço unitário e total, prevalecerá o primeiro; ocorrendo discordância entre o valor numérico e por 
extenso, prevalecerá o último; 

c) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos; 

d) declarar expressamente a concordância com as condições constantes no Termo de referência. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$37.380,90 (Trinta e sete mil, trezentos e oitenta reais 
e noventa centavos), de acordo com pesquisa realizada no sistema Banco de Preços, cujo relatório de cota-
ção se encontra acostado aos autos do Proad n.ª 1.448/2025 sob o documento de sequencial 18.  

11.2 No preço ofertado deverão estar inclusas todas as despesas, bem como todos os tributos e demais 
encargos necessários à completa execução do objeto. 

11.3 Os preços estimados, tanto unitários como global, correspondem aos máximos que este Tribunal 
se dispõe a pagar, de forma que as propostas com valores superiores serão desclassificadas. 

12. SANÇÕES E INFRAÇÕES  

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funciona-
mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do con-
trato, pelo atraso no pagamento das indenizações, em caso de sinistro, até o limite de 10% (dez 
por cento); 

2) Moratória de 1,0% (um por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o 
máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suple-
mentação ou reposição da apólice.  

2.1) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 10% do 
valor do Contrato. 

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10 % 
a 20% sobre o valor do Contrato.  

5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do 
Contrato. 

6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 
Contrato. 

7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor do 
Contrato. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventual-
mente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa-
mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedi-
mental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publici-
dade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administra-
tiva e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminis-
trativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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13. DO REAJUSTE 

13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 
em 25/03/2025. 

13.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contra-
tado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. 

13.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

13.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

14.1  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 

14.2 Antes do início da execução contratual, designar formalmente (mediante comunicação escrita, 
através de correio eletrônico) preposto responsável por representar a contratada durante esse período; 

14.3 Executar os serviços, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das 
especificações constantes neste termo de referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

14.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

14.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação do contratante, o objeto do contrato 
em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

14.6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, co-
merciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal e quaisquer outras que incidam ou venham a inci-
dir na execução do contrato. 

14.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação direta. 

14.8 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
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pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14.9 Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo Contratante, nos limites estabeleci-
dos na Lei nº. 14.133/2021. 

14.10 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato (art. 137, II) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

14.11 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida com-
provação; 

14.12 Efetuar o autocadastro no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do 
Trabalho (SIGEO–JT), por meio de plataforma para que nela faça a juntada, oportunamente, de todos os 
documentos, inclusive notas fiscais, para que possa ocorrer o devido processamento da nota de empenho 
ao correspondente pagamento; 

14.12.1 Por meio do link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda, a contratada terá acesso ao sistema do SIGEO – JT 
e a um guia detalhado das funcionalidades do sistema. 

14.13 A contratada deverá informar o impedimento de execução do contrato por fato ou ato da adminis-
tração ou de terceiros, comprovado por documento contemporâneo a sua ocorrência, conforme dispõe o art. 
28, alínea “b” do ato GP/trt19ª n. 9/2023) 

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

15.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos. 

15.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e seus anexos. 

15.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço 
fornecido, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

15.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

15.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da exe-
cução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

15.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente termo de referência e seus anexos; 

15.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 - LGPD 

16.1 Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), o CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem 
a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personali-
dade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo 
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que: 

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 
Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular. 

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do 
objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulató-
ria, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados (ANPD). 

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria aquisição de bens, esta 
será realizada mediante prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRA-
TADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de 
tratamento). 

d) Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste con-
trato, e, em hipótese alguma, poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins. 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos orçamentários cons-
tantes no programa de trabalho 02.122.0033.4256.0027 (Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - 
Estado de Alagoas). 

17.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

18.  ANEXOS: 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

Maceió, 04 de abril de 2025. 

 

JOSE MIRIEL MORGADO PORTELA GOMEZ 

Integrante Requisitante 

 

AURICELIO FERREIRA LEITE 

Integrante Administrativo 

 

RENÉE CLÁUDIO CORREIA 

Integrante Técnico 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
 

 

 
 

ANEXO I 

 
MODELO DA PROPOSTA 

 
O(A) _________________________________________ localizada na (rua, avenida, etc.)   
___________________________ __________________________, nº. _________ inscrita no CNPJ sob o 
nº. ___________________, com domicílio bancário no banco ___________________, agência nº. ____, 
conta nº. ______________, e-mail:__________________________ neste ato representada por 
__________________________________ , abaixo assinado, interessada na prestação dos serviços de 
seguro de frota automotiva do TRT da 19ª Região, conforme as condições estabelecidas no Termo de 
Referência, objeto do Pregão Eletrônico nº XXXXXXXXX, constante no Proad nº. 1448/2025 propõe ao 
TRT da 19ª Região, de acordo com esta Proposta Comercial, nas seguintes condições: 

 

ITEM VEÍCULO SEGURADO 
VALOR DE 
MERCADO 

(FIPE) 
QTDE. 

VALOR DO PRÊMIO 

UNITARIO 
(R$) 

TOTAL 
(R$) 

1      

2      

3...      

Valor total previsto para essa contratação  

 
A tabela acima é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso. 
Validade da Proposta: 60 dias. 
 
Declaramos: 
a) expressamente, que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no 

Termo de Referência e seus anexos; 
b) que nos preços contidos na proposta estarão incluídas todas as despesas decorrentes da prestação dos 

serviços, inclusos taxas, impostos, tarifas, inclusive de administração, emolumentos e quaisquer 
despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e outras despesas, diretas e indiretas, inclusive 
lucro, necessários à perfeita execução do objeto, durante todo o período de vigência do contrato; 

c) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura das 
propostas; 

d) que estamos de acordo com a utilização dos dados bancários supra informados para fins de pagamento, 
nos termos do art. 7º, I da Lei 13.709/2018 

 
 

Local, ....... de .............................de 2025. 
 

__________________________________ 
Representante da empresa 
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ANEXO II  

 
 
Modelo de declaração de inexistência de nepotismo na forma da resolução na forma da Resolução 
CNJ nº 07/2005, alterada pela resolução nº 229/2016 
 

 
 

AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
 
 
 
Empresa  ___________________________    , inscrita no CNPJ nº _____________________________, 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). ..................................., portador (a) do CPF 
nº_______________________, DECLARA, para fins Resolução nº 07/2005 do Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ, que não possui sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau inclusive, de membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo 
de direção e de assessoramento, vinculados ao TRT19ª. 
 
 
 

Maceió, _____ de__________________ de _____. 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal da empresa 

 
 
*Os dados  pessoais informados serão utilizados apenas para verificação da relação de parentesco exigida 

pela Resolução CNJ Nº 07/2005, observados os termos do art. 7, II da Lei 13.709/2018. 
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